
 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

 

O Município de Arapoti, pessoa jurídica de direito público, representado neste ato 

pela Autoridade Competente, abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o que dispõe o Inciso IV do artigo 71 da Lei 14.133/21 e suas alterações, 

ADJUDICO o Processo administrativo n° 080/2025, na modalidade de dispensa de 

licitação 014/2025, cujo objeto, consiste: Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços fotográficos aéreos (drone), fotos panorâmicas incluso 

de 02 (dois) quadros com moldura em alumínio e arquivo digital com 250 

fotografias com imagens de pontos turísticos e geral do município. A imagem para 

impressão da foto aérea deverá ser digital de alta resolução. A impressão digital 

deverá ser de alta qualidade de no mínimo 1440 DPI, para acervo do Município de 

Arapoti/PR., e DETERMINO que sejam adotadas as medidas cabíveis para a 

contratação da(s) empresa(s), abaixo mencionada(s): 

Proponente(s) 

 Valor (R$) 
DECK COMUNICAÇÃO LTDA (05499079000160)  6.850,00 

 

Nada mais resta para decidir sobre a disputa, pois está encerrada a licitação. 

Arapoti 02 de julho de 2025. 

 
 

 

IRANI JOSÉ BARROS 
Prefeito Municipal 
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